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PRESIDÊNCIA   

PORTARIA Nº 1150/PRES, de 30 de setembro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 503/PRES, de 20 de maio de 2014, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 05, 
de 21 de maio de 2014. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 1151/PRES, de 30 de setembro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 08620.022243/2012-55, resolve: 
Art. 1º Retornar para Jornada de Trabalho de 40 horas semanais, a partir de 01 de outubro de 2014, à servidora MAIRA 
SMITH, Indigenista Especializada, NS-A.II, matrícula nº 1439034, lotada na Coordenação de Políticas Ambientais da 
Coordenação-Geral de Gestão Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 316/CGGP, de 30 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2013 a 30 de junho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 01 
de setembro de 2014, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 

Matrícula Servidor Cargo 
Classe/ 
Padrão 

Classe/ 
Padrão 

2679803 BRUNA CERQUEIRA SEIXAS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1578866 CARLOS EDUARDO SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1821467 DOUGLAS LOROZA FARIAS AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1604747 FABRICIA BATISTA DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AIII AIV 

1811991 GABRIEL SIMOES PILATI AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1911709 HELTON SOARES DOS SANTOS AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1817834 ILKA MASSUMI OKADA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AIII AIV 

1911415 ÍTALO ALVES FREITAS AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1815157 JÚLIA DE ALENCAR ARCANJO INDIGENISTA ESPECIALIZADA AII AIII 

1954703 WILLIAM PEREZ AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  
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PORTARIA Nº 317/CGGP, de 30 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000085/2014-05, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até 21 de fevereiro de 2015, ao servidor 
LEONILSON GOMES DA SILVA, Desenhista, NI-S.III, matrícula nº 0445556, lotado na Coordenação Técnica Local em 
Recife-PE, subordinada à Coordenação Regional Nordeste I-AL. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

PORTARIA Nº 318/CGGP, de 30 de setembro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.069597/2014-25, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90, até 12 de dezembro de 2014, ao servidor 
NILVAN VIEIRA DUARTE, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0446359, lotado na Coordenação 
Regional Litoral Sul-SC. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

RETIFICAÇÃO 
Retificar o anexo da Portaria nº 1.213/PRES, de 15 de agosto de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
nº 15, de 15 de agosto de 2011, de modo que onde se lê: 
 

 Matrícula Total de Pontos 

289 0444054 20 

Leia-se: 

 Matrícula Total de Pontos 

289 0444054 19 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 277/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1º de outubro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o Memorando nº 01/CPAD/FUNAI/2014, da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.009792/2011-53, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores ALAIDE RODRIGUES 
SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0745142, LUIS CARLOS MOREIRA MENDES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, ambos lotados na Corregedoria e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo, 
matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, para, sob a 
presidência da primeira, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.009792/2011-53, bem como eventuais infrações 
conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 278/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1º de outubro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o Ofício CPAD/FUNAI nº 003/2014, da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.002432/2008-25, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores, NADIR DA COSTA 
TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, LUIS CARLOS MOREIRA MENDES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, ambos lotados nesta Corregedoria e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo, 
matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, para, sob a 
presidência do primeiro, apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.002432/2008-25, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 279/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1º de outubro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o Ofício CPAD/FUNAI nº 003/2014, da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.002014/2008-38, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores, NADIR DA COSTA 
TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1741, LUIS CARLOS MOREIRA MENDES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, ambos lotados nesta Corregedoria e MARCO ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo, 
matrícula SIAPE nº 0220863, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS, para, sob a 
presidência do primeiro, apurar os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.002014/2008-38, bem como eventuais 
infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 


